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INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE 

CANTANHEDE-MA. 
 

PORTARIA Nº 13/2018 - IAPMC 
 
 

Concede aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais à servidora 
ANTÔNIA ALVES DE AGUIAR, e dá outras 
providências. 

 
                O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E 
PENSÕES DE CANTANHEDE, JOSÉ ALBERTO NEVES DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que o cargo lhe confere. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 40,§1º, III “a”, §§ 2º, 3º, 5º, 8º e 
17 da CRFB/88, com alterações dadas pelas Emendas Constitucionais nº. 
20/98 e nº 41/2003, bem como o art. 3º, I, II e III da EC 47/05 c/c o disposto 
no art. 38, I, II, III e § 1º, da Lei Municipal nº 201/2009, que reestrutura o 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Cantanhede/MA: 

CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Jurídica do Instituto de 
Aposentadorias e Pensões do Município de Cantanhede/MA – IAPMC. 
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o benefício da APOSENTADORIA POR IDADE 
E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, à servidora ANTÔNIA 
ALVES DE AGUIAR, portadora do RG nº 000043308095-7 SSP-MA e CPF nº 
255.172.013-34, nomeada em 02/06/1983 para o cargo de Professora. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Cantanhede – MA, 02 de ABRIL de 2018. 
 

JOSÉ ALBERTO NEVES DOS SANTOS 
Presidente do IAPMC 

 
INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE 

CANTANHEDE-MA. 
 

PORTARIA Nº 14/2018 - IAPMC 
 

Concede aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais à servidora 
MARIA ILDES SALES COSTA, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E 

PENSÕES DE CANTANHEDE, JOSÉ ALBERTO NEVES DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que o cargo lhe confere. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 40,§1º, III “a”, §§ 2º, 3º, 5º, 8º e 
17 da CRFB/88, com alterações dadas pelas Emendas Constitucionais nº. 
20/98 e nº 41/2003, bem como o art. 3º, I, II e III da EC 47/05 c/c o disposto 
no art. 38, I, II, III e § 1º, da Lei Municipal nº 201/2009, que reestrutura o 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Cantanhede/MA: 

CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Jurídica do Instituto de 
Aposentadorias e Pensões do Município de Cantanhede/MA – IAPMC. 
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o benefício da APOSENTADORIA POR IDADE 
E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, à servidora MARIA 
ILDES SALES COSTA, portadora do RG nº 044228722012-0 SSP-MA e CPF nº 
482.880.123-53, nomeada em 01/03/1983 para o cargo de Professora. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Cantanhede – MA, 02 de ABRIL de 2018. 
 

JOSÉ ALBERTO NEVES DOS SANTOS 
Presidente do IAPMC 

 
INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE 

CANTANHEDE-MA. 
 

PORTARIA Nº 15/2018 - IAPMC 
 

Concede aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais à servidora 
ANA MARIA LIMA COSTA, e dá outras providências. 

 
                O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E 
PENSÕES DE CANTANHEDE, JOSÉ ALBERTO NEVES DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que o cargo lhe confere. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 40,§1º, III “a”, §§ 2º, 3º, 5º, 8º e 
17 da CRFB/88, com alterações dadas pelas Emendas Constitucionais nº. 
20/98 e nº 41/2003, em especial o art. 6º, I, II, III e IV da EC 41/03 c/c o 
disposto no art. 38, I, II, III e § 1º, da Lei Municipal nº 201/2009, que 
reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Cantanhede/MA: 

CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Jurídica do Instituto de 
Aposentadorias e Pensões do Município de Cantanhede/MA – IAPMC. 
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o benefício da APOSENTADORIA POR IDADE 
E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, à servidora ANA 
MARIA LIMA COSTA, portadora do RG nº 000057221096-5 SSP-MA e CPF nº 
376.263.453-04, nomeada em 02/01/1989 para o cargo de Professora. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Cantanhede – MA, 02 de ABRIL de 2018. 
 

JOSÉ ALBERTO NEVES DOS SANTOS 
Presidente do IAPMC 

 
INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE 

CANTANHEDE-MA. 
 

PORTARIA Nº 16/2018 - IAPMC 
 

Concede aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais à servidora 
MARIA DA GRAÇA FERREIRA DA SILVA, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E 

PENSÕES DE CANTANHEDE, JOSÉ ALBERTO NEVES DOS SANTOS, no uso das 
atribuições que o cargo lhe confere. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 40,§1º, III “a”, §§ 2º, 3º, 5º, 8º e 
17 da CRFB/88, com alterações dadas pelas Emendas Constitucionais nº. 



ANO VII  -  MATÕES DO NORTE/MA, DIARIO OFICIAL MUNICIPAL , SEGUNDA - FEIRA, 05 DE JANEIRO DE 2015 
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20/98 e nº 41/2003, bem como o art. 3º, I, II e III da EC 47/05 c/c o disposto 
no art. 38, I, II, III e § 1º, da Lei Municipal nº 201/2009, que reestrutura o 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Cantanhede/MA: 

CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Jurídica do Instituto de 
Aposentadorias e Pensões do Município de Cantanhede/MA – IAPMC. 
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o benefício da APOSENTADORIA POR IDADE 
E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, à servidora MARIA DA 
GRAÇA FERREIRA DA SILVA, portadora do RG nº 04215092011-4 SSP-MA e 
CPF nº 136.857.403-34, nomeada em 02/02/1983 para o cargo de Professora. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Cantanhede – MA, 02 de ABRIL de 2018. 
 

JOSÉ ALBERTO NEVES DOS SANTOS 
Presidente do IAPMC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA 

 
PORTARIA N.º 76/2018  
 

Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão e 
dá outras Providências.  

 
O Prefeito Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica Municipal e a 
Constituição Federal,  

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Exonerar o Sr. Lister Serra Caldas Junior, do cargo 
comissionado de Coordenador da Assistência Farmacêutica 
Municipal da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZOITO. 

 
 

MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

 


